
ºE Calado da Paula
Assembléia Legisiativa

Casa de Epitácio Luna

PROJETO DE LEI ne É5/96

Reconhece
ÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA À

SOCTEDADE "ALEXANDRINA SILVEIRA”, e “da

outras providencias.

Ant. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Publica a FUNDAÇÃO HOSPI-

. TALAR DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA À SOCIEDADE "ALEXANDRINA SILVEIRA”, com sede e foro
na cidade de Brejo do Cauz, neste Estado.

Ant. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Assessoria so Plenário
Censtou no Expediente

MMS,LE
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CC ERTEDNÃO

Certificamos, para fins de prova junto a
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, que a Fundação -
Hospitalar e Assistencial Alexandrina Silveira, encontra-se em

pleno exercício de suas atividades.

A presente certidão é expressa da verdade.

Brejo do Cruz, 22 de março de 1996
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DIÁRIO OFICIAL — QUINTA-FEIRA, O4 DE MAIO DE 1995

SOCIEDADES
Z da Paraíb
FUNDAÇÃO NOSPILALAR, DE SAUDE E ASSISTÊNCIA A SOCIEDADE

"ALEXANDRINA SILVEIRA" —FUSHAS-
AIS. FIN:

TÍtulo 1
Y

Da Tnbtituição, Denominação, Sede, Foro e fins
Capítulo 1 e TI
Disposições Gnrais e Finalidades
Artigos de 1º a 2º
Dispõe acerca dá Instituição da entidade, denomína-e de FUNDAÇÃO HOS

PILALAR, DE SAUDE E ASSISIÊNCIA A SOCIBADE "ALEXANDRINA SILVEIRA" &

lhe define com a sígia -FUSIAS-, determina eua sede e foro, public:
seus fins como não lucrativos, determinação a durabilidade por inde-
minada e número ilimitado de sócios, concluindo com as nuas fínalida
des voltadas para criação e manute: de Hospita de Saúde,
maternidades, pronto socorros, ambulatórios, clínicas médicas e am-
bulatoriate, gabine' ofit e odontológicos, consultórios e
bancon de sangue, col istencia údo, manutensão de orgãos e de
partamentos culturais, pesquisas e Estudos sanitários, mecanismos de

programas de invecambio culturáis, sistema de comunicação e radio-fu
ão,

meios comunitários de telecomunicações, programas volantes de

Artigos de 3º a ... " " *Veda a descriminação no âmbito de Assistencia e participação no de-
senvolvimento e cqumprimento de metas pola entidade.
CAPÍLULO TV

-Das Inotruções Regenciais e expansão da entidade
Artigos dê.d4t a 6%,,

- Define que o Fntatuto é n “et máxima dn entidade, crin n obrigatorie
dade do se Elnborar Regimento Interno o Inntruções normativas, defi-
ne que n entidade poderá transpor a» fronteiras ad oua sede e foro,
Título TI
Do número de sócios, suas categorias
Capítulo T

Disposições definitivac
Artigo 7º
Determina que o número de sócios é ilimitado e oe define como, Funda
dor, Benfeitor, Honorário e Contribuinte, com direito a votar e ser
votado consequentemente,
Capítulo TJ ,Da participação e direitos dos sócios
Artigo 8º...
Abre direito a voto com sua conftrmação definitiva, define sua parti-Eipação em todas ae atividades da entídade e lhe dar o direito a apresentação de novos ansociados
Capítulo TIT
Dos deveres Sociais
=Artigos de 9º so 10,
Trata dos deveres de todos os sócios parn com a entidade, mais expresSsivamente o de guardo e cumprimento das normas atutarias.TÍtulo I1IT

ns ddministrativos da Entidade
Capítulo 7

da definição dos Orgãos
Seção T

Da Assembléia Geral, Dn diretoria e do Cons, Fiscal,
—Aártigos de 11 a 19
Contendo 1 capítulo, 3 Seções e suas sub-seç
Define a Assenblóia Geral como Orgão soberano, expressa oe direitosde decisi de Eleição, regeição e nprovação de relatórios, balancetes, balanços gerais e prestações de contas, admissão de novos Sóei
os, julgamento da diretoria, derimição de questõeo expressadas,data de renlização ordinárias e meios de realizações extraordinário

de Fdital concernente,'sta de três menbros 6Hetivos e três substitua
8 Suas competencins e poderes, alem de direito;deveres e obrignções. Cria Conselho Finenl, dnndo-lhe responandbil

dade, deveres, direitos e obrigações, poder de denúncia, nuspenside poderes da Diretoria, submete-o non poderes da Assembléia Gernl'e do Poder Judiciário e define a proibição de remuneração aos diri-Gentes e conselheiros.
TÍgulo TV
Do Patrimônio e “aso de Dissolução da entidade
Seção 1, 11,
trata do Patrimônio e da dissolução
Artigos 20 e 21
Declara de que se constitue o Patrimônio da entida: dar poderes *'

para busca de recursos em diversos programas e meios de filantropi-as e determina que com à dissolução da entidade oe seus bena serão"distribuidos em favor de entidades congeneres e orgãos que lhe pro-porcionaram be voltundo-os as suas origens.Título v
Das disposições Gerais
SEÇÕES 1, IT, TTT, IV

cria meiog de honrarias, simbolos e determina'finais,

Cria a Diretoria co
tos legais, dando

as disposiçõ
Artigos de 22 a 30
Redefine legalmente como dissolver ou fazê-la
dar poderes para criação de meion de honrarias
dade, Registro do Estatuto, Reg o Inttrnoo

Trmanecer existente



.2º - Eleição da sua diretoria definitiva para os cargos de:

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXPRAODINÁRIA DA VA Se,
FUNDAÇÃO HOSPITALAR, DE SAUDE E ASSISSÊN = 2 O :

CTA A SOCTEDADE "ALEXANDRINA SILVEIRA,
DA CIDADE DE BREJO DO CRUZ, ESLADO DA PARA |:
RAÍBA, REALIZADA A DE DE 1.994.

Aos três ( 03 ), dias do mês”de Setembro
do ano de mil novecenvios e noventa e quatro (1.994), nos salões da
Associação, digo da Sociedade Artistica e Cultural ( SAC ), as 00 ho

Assembléia Geral para este momento convocada em Edi
e sob a seguinte direção:
1andes

ras, teve inicio a
tal prévio contado do prazo de oito dias,
Presidente: Francinete Gomes de Farias
Secretaria: Orion Ferreira de Sousa
Tesoureira: José Fernandes da Cunha

Seguindo as normas legais a Presidente declarou abertos os
trabalhos e determinou a leitura do Edival de convocação com a Publica
ção da da respectiva pauta de trabalhos, sendo obedecida pela Secreta-
ria que fez saber a seguinte órdem do Dia:
1º - Discussão e votação consequente do Estatuto Social, apresentado '

por comissão para este fim constituída;
a) Presidente;
b) Vice Presidente;
c) 1º e 2º Secretários;
d) 1º e 2º Tesoureiros.

3º - Eleição de Conselho fiscal composto de:
a) três membros efetivos;
b) três suplentes.

Lida a aute a Secretaria comunicou a Presidente que ha:
vãàa bolado um modêlo para votação dos sócios e a Presidente tomando!
a Yalavra, declarou abertas as discussões e convidou o Dr. Orion Fer-'
reira de Sousa, para apresentar o Projeto de Estatuto e realizar a sua
lei&tura. O convidado, so comparecer disse que havia autógrafos moldes'
do projeto suficiente para todos os presentes e os destribuiu. Em se-"'
guida contorme se determinou iniciou a leitura sendo acompanhado por
todos. Após a Leitura a RMatéria foi posta em discussão, não havendo a
mínima contestação o que credenciara a matéria a ser posta em votação.
Votada a matéria Estatutária observou-se que todos foram unânemes em
seu favor. Definido o ponto 1º da Fauta, a Presidente comunicou que
aqueles que desejassem concorrer para os cargos em destaque se apre-'
sentassem, sendo opinião do Sr, José fernandes da Cunha, que, ficasse'
livre aos sócios escolher seus representantes, julgando desnecessário"
a ppresentação. de chapas. Ao concluir suas palavras em obediência as
decisões que já se mostravam em 100% ao acatamento da proposta, à Pre-
sidente determinou que se iniciasse o Processo de votação que muito em
bora fosse livre a escolhas por não ter concorrentes, foi por forma se-
creta. Ao final da 2%Etapas a PANO pronunciou-se os Eleitos para:Presidente: I"rancimar Gomes x

Vice: Presidente: Valddlida
1º Secretário: José à

2º Secretário: Tânia



Concluída à sua seg nda etapa da pauta, a Fresidenteda,
presente Assembléia, convidou a todos para cumprimento da téfceira So
e última etapa, que ao seu final foi concluss por: 2 O Sp

1º Membro efetivo do Cons. Fiscal: Quo, Ferreira de Sousg ;
'

2º " " " " Pe Ta de Sousa,
3º " " " à

L mes Fernandes>
e para seus respectivos suplentes opa escolhida pela oráem:
1º Suplente: José Gomes de Fari:
2º Suplentes Ivandír Melquiades de Sou
3º Suplentes Dmedina Aranha fernandes
Concluída a votação a Fresidente proclamou os resultados, convocou'
os Eleitos que foram empossados imediatamente, para um mandato de
dois anos, conforme disposição Estatutárias Em continuidade tendo'
sido prestigiada com a manutensao do seu nome para a Presidencia da
entidade, a Presidente agradeceu em seu nome e dos demais eleitos e
facultou a palavra. O Preteito Francimar Gomes de 2arias, sócio Fun
dador, demonstrando-se savisfeito com es caminhos já percorridos pe
la entidade, disse da sua alegria e falou das novas etapas que have
rá de pecorrer 2 entidade a partir de então, incentivando os membros
da diretoria e do Conselho a prosseguirem com mais brevidade poss
vel para conclusão da reta inivial. Em face do adiantar da hora, a

É ria se lavrasse a presente ata que eu Secreta
i ) *afiz, que após lida, discutida e votada

ç
7

é
É

foiVáprovada por todos, decla=ndo em seguida encerrada a Assembleia"
Geral sob as palmas fervorosas sa Assistencia alí constatada.

e.

..

Brejo do C Estado
bro de 1.994.

E Ee o
Conselhp Fiscal



E
Estado da Paraíba “FUNDAÇÃD HOSPITALAR DE SAUDE E ASSISTÊNCIA AS Sôorepide,
"ALEXANDRINA SILVEIRA! - FUSHAS - CC

ESTATUTOS SOCIAIS

TÍTULO T
DA INSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINS (St

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º - A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE É ASSISTÊNCIA A SOCIE DoDADE "ALEXANDRINA SILVEIRA", é uma envidade Civil sem fins lucrati- !

voB, COM duração indeterminada, numero de Sócios ilimitado, tendo *' É“por sede e fôro a Cidade de Brejo do Cruz, Estado da Paraíba, Cons Nestituída legalmente a 03 de Julho de 1.994, (e -
Parágrafo Único - Para os fins de Tdentifidação, Fica a FUNDA- NS' a

ÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE E ASSISTÊNCIA A SOCIEDADE "ALEXANDRINA SIL-
VEIRA", reconhecida pela Sigla -FUSHAS-, pronunciada "FUSAS" e por
este têrmo devidamente reconhecida, tendo as primeiras letras DAN
a significação da denominação de FUNDAÇÃO, o S)H, dando definição"
de HOSPITALAR E SAUDE e as duas últimas letras A.A S, definir defi-
nitivamente a denominação ASSISTÊNCIA A SOCTEDAPDE,

—

CAPÍTULO IT
Das finalidades

: Art. 22 - A FUSHAS, tem por finalidade, sem prejuízos de ou- *'

.. tras atividades que possa desenvolver:
T- Assistência a Saúde;
IT- Assistência a Maternidade, a Infância, deficiência e a Ve-

lhice;
IIT- Criação e manutensão de Hospitais, Casas de Saúde, Mater-

nidades, prontos Socorros, ambulatórios, Clinicas Médicas e Odonto-
lógicas, Centros Ofitalmológicos, consultórios e Sancos de Sangue *'

que visem atender a coletividade. é

IV- Criação e manubensão de orgãos e departamentos Culturais,'de Lodos os fins;
V- Criação e manutensão de orgãos de pesquisas e estudos Sani-táripss
VI- Criação e manutensão de orgãos e mecanismos de difusão de

Programas culturais e de Saúde, inclusive sistemas de radio-difusão
e jornais, além orgãos de imprensa para estes fins, como também me-
ios de lelecomunicações comunitárias;

VII- Criação e manutensão de Programas volançes de Assistênciae tá . so” :a Saude nos meios Rurais e Perifericos;
VIII- Realização de Palestras, Estudos, Seminários, Simpósios

e outros meios de contactos públicos, voltados para o esclarecimen-
to e ensinamentos a Sociedade acerca dos seus serviços.
manmfIiITA TTT



qualquer tipo de descriminação. LO “SOSN)
fé ho

CAPÍTULO IV dy C *

Das Instruções Regenciais e expansão da entidade > -
Art. 4º - A FUNDAÇÃO HOSPILALAR DE SAUDE E ASSISTÊNCIA CHE

DADE "ALEXANDRINA SILVEIRA" -FUSHAS-, se regerá por estê Estatuto,
Regimento Interno e Instruções normativas de todos os fins, baixãd
pela sua direção, Assembléia Geral e meios outros que dispuser. E. Ss

se organizará em a ugaoo Urdaleg necessárias se fizerem, para pres, .tação essencial de seus serviços, podendo transpor as fronteiras aoSLA
Sua sede e fôro, atingindo as carências de outras comunidades e Re-
gives.

Art. 6º - Ao concretizar-se a implantação de um núcleo de pres
tação de serviços pela entidade, fora do seu domicílio, deverá se
baixar imediatamente INS[RUÇÃO NORMATTVA pela sua diretoria, sempre
com referendo da Assembléia Geral, criada conforme o presente Esta-
tuto e définida como Orgão.: sober:no de decisões da entidade, que
disporá imediatamente acerca de conveniências Jurisprudenciais e
normas forenses a que «e submeterá o núcleo criado.
TÍTULO IT
DO NÚMERO DE SÓCIOS E SUAS CALEGORIAS
CAPÍTULO I

: Disposições definitivas
Artº. 7º - A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE E ASSISTÊNCIA A SOCTE

+ DADE "ALEXANDRINA SILVEIRA" -YFUSHAS-, na forma do art. 1º, do pre-'
sente Estatuto, tem ilimitado número de sócios que se destribuem "'

nas categorias a saber:
I- FUNDADOR; aquele que participar da Assembléia Geral que Instituiu a entidade, tendo direito a votar e ser votado;
TI- BENFEITOR; aquele que durante a existência da entidade con

tribui para seu engrandecimento e assim seja reconhecido pelos se
us membros em Assembleia Geral, tendo direito a votar e ser votado;

IIIT- HONORÁRIO; aquele que prestar relevantes serviços a enti-
dade, seja reconhecido digno da iitularidade pela Assembléia Geral,
garantindo-lhe a honcrabilidade social e aAssegurando-lhe o direito"
de votar apenas;

IV- Contribuínte; aquele que igual! aos demais, contribuir ex-'
pontaneamente com a entidade, sendo pleno o seu direito de votar e
ser votado.
CAPITULO IT
DA PARIS ICIPAÇÃO E DIREI!IOS DOS SÓCIOS

Art. 8º - Os Sócios, além do voto exercerão o direito à:
I- Tomar parte às Assembléias Gerais, com direito a votar e

ser votado, excetuando-se o direito de ser votado ao Sócio honorá-'
Fios

ITI= apresentação de propostas que visem a melhoria dacentr
ou apresentação de novos Sócios para os seus quedros, aquando as
abrir precedência a Assembléia Geral;

( ZETECo Edlécoã



Art. 9º - Os sócios têm o dever de:
T- contribuir diretamente para o desenvolvimento da entidade; Lg,

II- cumprir e zelar pelo cumprimento das suas reais funções e |

normas Estatutárias e Regimentais, bem como observar as suas Tns-'
truções; |

Art. 10 - Os Sócios não respondem Jurídica, Extrajudicial” ou
Politicamente pela entidade. O Jos ao?
TÍTULO IIT
DOS ORGÃOS ADMINISIRALIVOS DA ENTIDADE
CAPÍTULO I
Da definição dos Orgãos
SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉTA GERAL, DA DIREIORIA E DO CONSELHO FISCAL

Art. 11 - São Orgãos da Fundação Hospitalar e de Saúde e Assis
tência a Sociedade "Alexandrina Silveira", -FUSHAS-, de Brejo do
Cruz, Estado da Paraíba:

T- Assembléia Geral;
II- Diretoria;
III- Conselho Fiscal.

SUB-SEÇÃO I
'Da Assembléia Geral

Art. 12 - A Assembléia Geral é orgão deliberativo e é

'da "undação Hospitalar de Saúde e Assistência a Sociedade
drina Silveira", sendo composta por maioria absoluta dos Associados

. na forma legal € tem a seguinte competência:
I- Eleição da Diretoria e respectivo Conselho Fiscal;
TI- Admissão de Sócios;
III- Reforma do seu Estatuto, aprovação e reforma do seu Regi-

mento Interno;
IV- Implantação de Núcleos fora do domicílio da entidade;
V- Baixada de Instruções norwativas a ela pertinente, conforme

dispuser o presente estatuto e regimento Interno;
VI- Alienação e permuta de bens patrimoniais e hipotecas;
VII- extinção da envidade nos têrmos do artigo 21 do presen-

te Estatuto.
$ 1º - A Assembléia Gersl]l é realizada ordinariamente todos oS

anos no Jia 03 de Julhc ; Por convocação da Diretoria, publi-
cada por prazo de oito dias, sem segunda convocação.

$ 2º - Na Assembléia Geral Crdinaria, a cada dois anos, se re
* ” e Dá Hs

é .novara por eleiçoes democraticas, a diretoria e o conselho fiscal,'
na forma por este Estatuto disposta.

$ 3º - Ainda se reslizará Assembléia Geral, em caráter extraordinário, por convocação da Diretoria ou de metade mais um dos Sóci-
os, a qualquer tempo, com primeira convocação por prazo de oito di
as e em segunda por três dias, obedecendo os seguintes critérios:



o5
0

cação, que se dará qualquer número, na forma doe disposto pelo para- /grafo 1º, deste artigo;
II- Em segunda convocação por prazo de três dias, contados 88 Lp,

data que for baixada o Edital, se instalando com qualquer número asSócios. E)
$ 4º - O Edital de convocação, em primeira ou segunda econtará do dia e hora da publicação,. consstando da data, hora.

gado:
I- Em diário Oficial;
II- em Jornal de Circulação na Cidade ou onde estiver o STDIII- através de serviços de radio-fusão; & 2 2

1 oIV- difusoras e alto falantes local; Vaa : VS Si,
V- Outros meios de Imprensa; fe
VI=- Correspondências aos Sócios, devidamente comprovadas;
VII- afixação na sede e outros locais públicos tradicionaiis.
$ 52 - O Edital de que trata o REbigo anterior, será publicado

em um dos orgãos tratados nos seus incisos ou em um único orgão, e
ainda, nos que as vias de acesso forem melhores e convenientes a
entidade.
SUB-SEÇÃO II
Da Diretoria

Art. 13 - A Diretoria da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE E ASSIS-
XÊNCIA A SOCIEDADE -FUSHAS-, "ALEXANDRINA SILVEIRA", é composta por
obrigatoriamente:

IT- Presidente;
II- Vice-Presidente;
III- 1º Secretário;
IV- 2º Secretário;
V- 1º Tesoureiro e

VI- 2º Tesoureiro.
4 IEA competência do Presidente, sem pre juízos de outras a-

tribuições naturais a autoridades do seu cargo:
I- Presidir as Assembléias Gerais, após convocá-las como 1º'

Secretário, 12º Tesoureiro, ou à viver visto convocada por número le
gal de seus sócios;

II- presidir as reuniõese eventos promovidas pela entidade;
TII- representar a entidade em juízo e fora dele;
IV- cumprir e Zelar pelo cumprimento do Estatuto, Regimento In

terno de outras normas sociais da entidade;
V- Assinar Cheques com o Llesoureiro, dar quitação e zelar pelo

patrimônio da entidade;
VI- ABLnDay todos os balanços, balancetes e prestações de con-

tas sem prejuízo das atribuições do tesoureiro;



em todss os fins, inciusive quando necessário a conclusão dê manda- Cx
to do Titular e dever de colaboração com o Fresidente pará direcgo-
mento e organização da envidade.

hantes a Sua:
I- manter sob sua guarda e Zêlo, o Estatuto, os livros de PA)o Regimentóo Interno, Instruções normativas e outros acêrvos d Se

FE) =tidade em destaque; e.de
À

Ss >II- lavrar, registrar e manter no acêrvo, as atas e correshonNE.o |dências da entidade; sr as
. III- expedir correspondências e documestos, sem ferir a compe-

tencia dos demais membros da Diretoria;
IV- secretariar as Assembléias Gerais, Reuniões e eventos pe-

la entidade realizadas;
V- elaborar, discutir com a diretoria os relatórios da entida-

o É.de, encaminha-los ao Conselho Fiscal e Assembleia Geral, bem como 'epublica-los;
VI- coordenar as atividades Internas da entidade;
VII- dar provimento ao empregado, regisurar todos os atos e

conceder férias ou outros benefícios concernentes.
$ 4º - Ao segundo Secretário compete o caráter de substituiçao

e colaboração ao Titular no cumprimento das suas obrigações.
$ 5º - É Competência do 2º Tesoureiro, sem que prejuízos a ou

tros deveres direitos e obrigações peculiares a autoridades congêne
res lhes seja tiradas:

I- manter sob sua guarda os frutos resultantes de arrecadações
contribuições, títulos que se constituam rendas, auxílios, donati=-*'
vos e outros;

TI- contrair débitos com anuência da diretoria e sem prejuízos
as atribuições dos demais;

A assinar e apresentar relatórios, balancetes, balanços e pres
de contas, encaminhando-os a quem de direito e pe precisa-

VI- manter sob sua guarda e responsabilidade, todoàdà os documen-
à tos e apólices financeiras da entidade;

. VII- manter sob sua adminisvração, sem prejuízos para as atri-
 buições da Assembléia Geral e membros da diretoria, todos os bens '

> pertencentes a entidade;
VIIT- manter em agência bancária, sempre que possível Offcial,

todos os recursos financeiros pertencentes a entidade.
$ 6º — É Competência do segundo tesoureiro, a substituição e
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$ 7º - Se preservará deniro da diretoria o caráter de.Sela À

ção, obedecendo a órdem hierarquica, não funcionando uma ação co
ta sem a anuência de dois têrços dos seus membros, calculada no
ro de eftivos, ou seja, dois.

não havendo remanecentes dos eleitos para efetivos ou SubStioitos le
gais, são considerados membros da Direção os sócios mais antigos da
entidade e em segundo plano acatar-se-à a participação pela idade,

Art. 14 - A diretoria da FUSHAS, terá mandato de dois anos, na
forma dispesta pelo art. 12, parágrafo 2º, deste Estatuto, garant ET
do-se a reeleição por no máximo duas vezes, a partir de então fãemodireito a recondução para o mesmo cargo. fr EXT

Art. 15 - Sem prejuízo das atribuições de cada membro, a diretoria atuará conjuntamente nos seguintes casos:
O T- Elaboração e execussão de programas de atividades;

II- elaboração e apresentação de seu relatório anual a Assemblé
ia geral;

III- articulação com outras entidades;
IV- promoção de atividades conjuntas com entidades congêneres e

afins;
V- concurso e admissão, contratação de pessoal, obras e servi-'

ços, bem como demissão e readmissão de empregados.
Art. 16 — A Diretoria reunir-se-a no mínimo uma vez por mês e

CXer ata as suas decisões que farão parte do relatório anu-
> a idades.

; - O Conselho fiscal da Fundação Hospitalar de Saude :

drifa Silveira", é orgãos fiscalizador da entidade, composta
efetivos e igual número de suplentes, eleitos e em-

sados em iguais datas. que a diretoria, com igual durabilidade e
À direito a reeleição para o período seguinte, podendo o suplente'

que não tenha assumido nos últimos 12 meses -«s atribuições dos titu-
lares concorrer sem impedimentos.

Farágrafo Único - Não é permitida a condução ao conselho fiscal
de envidade, componentes: da Diretoria anterior, não sendo impedida a
participação de Vice-Presidente, 2º Secretário e 2º Tesoureiro que
não tenha assumido cargo no último ano, ou seja até os últimos 12 me
ses da gestão diretora.
SUB-SEÇÃO TI

DAS COMPELÊNCIAS DO CONSELHO FISCAL

Art. 18 - É Competência exclusiva do conselho fiscal da FUSHAS:

I- exame e análise da escrituração contábil e financeira da en-
tidade;

IT- exame e apresentação de parecer para a Assembléia geral, a-
PESECORNTAASÇÃO CA A AOS A af: a ca LA: pI QE AA

E ESTA

SUB-SEÇÃO III SSCompetências da Diretoria em ação conjunta RAS
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III- análise de convênios e contratos de todos os fing”eba, &
ou por a entidade Celebrados; x |

< J
IV- fiscalização da aplicação de recursos e preservação os

bens a entidade pertencentes;
V- apresentação de Farecer sobre os casos previstos no In SE/

VI, do artigo 12 do presente Estatuto; cao?

VI- suspensão de Foderes da Diretoria em norma prévia, até de
liberação da Assembléia Geral, sem prejuízo de atribuições pertinen
tes ao Poder Judiciário,

Farágrafo Único - O Conselho fiscal, reunir-se-a ticamente, ao final de cada trimestre para o cumprimento das suas at ii

buições legais e extraordinariamente por necessidade veemente. /“º EsEDS| E
SEÇÃO III  NSESSSO
DAS PROBIDADES BA DIREIORIA E CONSELHO FISCAL CIRO:

Art. 19 - É probida. terminantemente aos membros da Diretoria"
e respectivo conselho fiscal, remuneração por atribuições em virtu-
de do mandato de membro, seja efetivo ou suplente, ainda se substi-
tuto, sem prejuízo dos casos de exercer suas atribuições profissio-
nais, observados os principios da “ei 8.666, de 23 de Junho de 93,
PÍTUIO IV
DO PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO E CASOS DE DISSOLUÇÃO
SEÇÃO I
DO PATRIMÔNIO

Art. 20 - Constitue-se Patrimônio da FUNDAÇÃO HOSPITALAR
SAUDE "ALEXANDRINA SILVETRA" -FUSHAS-, os bens:

I- móveis;
II- imóveis;
III- semoventes;
IV- apólices de dívidas públicas:
V- resultados de campanhas;

Ns

VI- donativos e doações;
VII- contribuições soviais;
VIII- lucros obtidos de aplicações dos seus bens financeiros;
IX- frutos de repasses por missões estrangeiras.

SEÇÃO IT
DOS CASOS DE DISSOLUÇÃO

Art. 21 - À entidade sobreviverá, enquanto número básico para *'

sua manutensão, de sócios perdurarem com os mesmos ideais, so senão"
dissolvida por decisão de dois terços dos seus membros,-

rFarágrafo Único - Em caso de dissolução, o Fatrimônio da entida
de reverterá em favor de entidades congêneres, podendo ser retomado"
para a origem o bem que lhe íor repassado por entidade pública ou
Governamental, sem prejuízo das decisões judiciais pertinentes,
TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I



Art. 22 - Tomada a decisão de dissolver a entidade,est
publicada imediatamente ao Público e de Ofícios a outras entà. |congêneres existentes na sua sede e aos seus benfeitores, e re 3)

= ” =lacionando com orgaos que durante a sua duraçao ofereceram pu ol
caram bens de sua propriedade a disposiçao e para uso da 'emti Ããe£o/

A

J MEParágrafo Único - O requerimento por entidades de quêctratao
Caput., do presente artigo, será justificado e encaminhado ao
der Judiciário, via curador público e aquisição dos bens se/áera
através de Edital do Juízo da Comarca, da vara da fazenda Públicas ”

| |
SEÇÃO IT e “
DAS COMENDAS HONRARIAS QUE PODE CONCEPER A ENTIDADE EÁ SLA

Art. 23 - A FUSHAS, poderá criar comendas e Títulos, ou E

rias, para o cumprimento do seu dever de gratidão para com seus '

benfeitores diretos e indiretos, autoridades e outros que julgar.
Parágrafo Único - As honrarias de que trata o Caput., deste '

artigo, serão criadas por Instrução normativa e submetidas a Assem
bleia Geral,
SEÇÃO III
DOS SIMBOLOS DA ENLIDADE

Art. 24 — Por ato da Diretoria, devidamente aprovados em Assem
bléia Geral, serão criados simbolos e representações da entidade, *'

que se constituirão de:
IT- bandeira;
IT- hino;
III- broxuras e outros.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 - Este Estatuto será transcrito em livro próprio, com'
fólhas tipograficamente enumeradas e cumprimento de exigências co
muns, Publicado no Diário Oficial do Estado e devidamente Registra-
do em cartório, tornando-se do conhecimento dos Sócios e de toda a

“Sociedade.
Art. 26 - É permitida Emenda, reformulação total e parcáal do

presente Estatuto, por proposta de membro, comissão ou diretor a
Assembléia Geral e por esta aprovado por maioria absoluta de Sócios
presentes e em dia, oportunidade em que se discutirá unica e exclu-
sivamente o Estatuto.

Art. 27 - No livro em que se registrar o presente Estatuto, de
verá registrar-se todas as Emendas e reformulações a ele pertinen-'
tes.

Art. 28 - A entidade manterá livro de Registro de Regimento In
terno, livro de normas e Instruções e Registro de Sócios, bem como'
de servidores ou empregados efetivos e por prestação de serviços.

Art. 29 - Do presente Estatuto se tirará extrato para a publi-
cação, contendo a publicidade dos seus objetivos primordiais.

Art. 30 - Aprovado em Assembléia Geral de 03 de julho
de 1.994, Este Estatuto entrará em vigor na data da sua Publicação.

Maas oo ARCA ooo can ooo a Prá) o AS: FTA TR, TN A
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

FROJETO DE LEI N. 415/96.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA
à FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE
É ASSISTÊNCIA à SOCIEDADE
"ALEXANDRIA SILVEIRA", E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : UEP. ROGSON NUTRA
RELATOR: DEF. TAKCIZO TELINO

FARECEF
RELATÓRIO

O Projeto de Lei N. 415/76, de autoria do De-
putado ROBSON DUTRA, vem à esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, para análise e tem por objetivo reconhecer de Utilida-
de Pública a Fundação Hospitalar de Saúde e Assistência à Socie-
dade CALEXANDRIA SILVEIRA", localizado na cidade de Brejo do
Cruz, neste Estado.

A proposição constou no Expediente do dia 44
de abril de 1996, vindo regimentalmente a este órgão técnico le-
gislativo para apreciação e elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A pretensão do ilustre parlamentar é legitima
sob todos os aspectos, uma vez que, encontra-se a matéria devida-
mente instruída sendo-lhe peculiar à presente iniciativa.

Este reconhecimento público através de lei, é

instituto imprescindível à toda entidade que promove no Gubito
estadual, política voltada ao desenvolvimento da comunidade.

Inserida neste contexto, à Fundação Hospita-
lar de Saúde e Assistência à Sociedade "ALEXANDRIA SILVEIRA”, há
tempo presta serviços nã cidade de Erejo do Cruze-FB, atuando em

especial nas áreas de saúde educação, lazer e trabalho, estando
em pleno funcionamento.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Portanto, esta relatoria reconhece 05 reb £

vantes trabalhos desenvolvido por esta entidade de classe, à qual
se posiciona pela constitucionalidade e jurídiciídade, quanto à
técnica legislativa, apresento EMENDA DE REDAÇÃO ao projeto nos
termos do artigo 96, parágrafo 660., inserindo no texto da watéria
as seguintes expressões: "A ASSENBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:", sem
alterar sua forma ou conteúdo.

Viante do exposto, conclamo os ilustres pa-
ves desta Comissão a aprovarem o Projeto de Lei N. 415/96, acvres-
cendo-se em sua redação final as expressões supra citadas,

É o voto.
Sala das Comi é de abril de 1996.

PARECER DA COMISSÃO

COMISSÃO UE CONSTI-
TUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, adota e recomenda o parecer do Senhor
Relator Deputado Tarcizo Telino, pela APROVAÇÃO do Frojeto de Lei
N. 415/9464, com emenda de redação ao texto original sem alterar
sua forma ou conteúdo.

Parecer.
Sala das Comissões, em 282 de

SS

Cc»
VveW. GERVÁSIO MALI

FRESIDENTE

Dep. LUIZ COUTO
MEMBRO  MEMERD

Dep ZENS Dep. AÉRCIO FEREIRAÁA
MEMBRO

HEKHEBRD



PÁ) ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REVAÇÃO

ÁS CEÉERTILDAO
EN E Y

Í A As
Pe TeLda,Ne ao

CERTIFICO, para fins de comprovação
perante o Fresidente da Comissão de Constituição
Jdustica e Redação desta Casa Legislativa, que o Frojeto
de Lei N. 415/94, de autoria do Deputado ROBSON DUTRA

encontra-se devidamente acompanhado dos documentos
necessários ao devido reconhecimeneto de utilidade
Pública. Sendo a presente certidão expressão da
verdade.

Sala das Comissões Técnicas, em 22/04/74.

DE CARVALHO
TYO AUXILIAR KAT: 270.214-2



Catúdo da eaAssembléia Legislativa * pães

Cosa da Épitácio VR
Ofício nº 657

João Pessoa, em 26 de Abril de 1996.

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência o autografo do Projeto de
Lei nº 415/96, de autoria do Deputado ROBSON DUTRA, que Reconhece de
Utilidade Pública a Fundação llospitalar de Saúde e Assistência à So-
ciedade "ALEXANDRINA SILVEIRA", e dá outras providências.

Atenciosamente

CARLOS DUNG,

Presidente

Exmo. Sr.
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA



stada da P.unaiha

Assembléia Legislativa
Casa de Épitácio Mo ossoa

AUTÓGRAFO Nº 45/96
PROJETO DE LEI Nº 415/96

Hospitalar
* com sede e

Reconhece de Utilidade Pública a
Fundação Hospitalar de Sáude e Assis
tência à Sociedade "ALEXANDRINA SIL-
VEIRA", e da outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Publica a Fundação
de Saúde e Assistência à Sociedade "Alexandrina Silveira",
foro na cidade de Brejo do Cruz, neste Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, João
26 de Abril de 1996.

CARLOS DUNG

Presiden



Publicado Diário Oficia!
DESTA DATA

Emos nO.
IO a: GABINETE CIVILDO G

ESTADO DA PARAÍBA Goma,

4.2 »
LEINº* 6.273 ; DE 30 DE ABRIL DE 1996

Reconhece de Utilidade Pública a Fundação
Hospitalar de Saúde e Assistência à
Sociedade “ALEXANDRINA SILVEIRA, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei,

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Fundação Hospitalar
de Saúde e Assistência à Sociedade “Alexandrina Silveira”, com sede e foro na cidade de
Brejo do Cruz, neste Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em
João Pessoa, 30 de abril de 1996; 107º da Proclamação da República.

4

SE TARGI RARASHA
GOVERNADOR


